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Administração Central
Coordenadoria Geral de Ensino Superior de Graduação
Coordenadoria Geral de Pós-Graduação, Extensão e Pesquisa

PARECER PRÉVIO DA CEPE

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - PIIC-T (Deliberação CEETEPS nº 113/2026)

I – IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA
Fatec: ___________________________________________________________
Título do Projeto: __________________________________________________
Professor(a) de Ensino Superior - Orientador(a): __________________________
Estudante(s): _____________________________________________________
Programa:
( ) PIBICT-CEETEPS
( ) PIBIC-CNPq
( ) PIBITI-CNPq
( ) PIBIC-EM-CNPq
( ) Outro: ________________________________________________________
Data da análise: ___________________________________________________

II – RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Pesquisa submetido ao Programa Institucional de Iniciação Científica e Tecnológica - PIIC-T para apreciação preliminar da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, nos termos da Deliberação CEETEPS nº 113/2026, das Portarias da Presidência do CEETEPS e da Instrução Conjunta CGESG-CGPEP aplicáveis.
Compete à CEPE emitir parecer prévio acerca do mérito acadêmico da proposta, de sua aderência institucional e da regularidade formal e documental, previamente ao encaminhamento à instância institucional responsável pela seleção e classificação dos projetos.

III – ANÁLISE DO MÉRITO ACADÊMICO
A CEPE analisou o projeto quanto aos seus aspectos científicos, metodológicos e formativos.
Foram considerados:
( ) Clareza e consistência da problemática de pesquisa.
( ) Relevância científica, tecnológica ou de inovação.
( ) Fundamentação teórica adequada.
( ) Coerência metodológica.
( ) Viabilidade técnica de execução.
( ) Compatibilidade entre objetivos, metodologia e resultados esperados.
( ) Adequação do plano de trabalho do estudante.
( ) Potencial formativo para iniciação científica e tecnológica.
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IV – ANÁLISE DE ADERÊNCIA INSTITUCIONAL
Nos termos da Deliberação CEETEPS nº 113/2026 e das normas complementares aplicáveis ao Programa Institucional de Iniciação Científica e Tecnológica – PIIC-T, a CEPE procedeu à análise da aderência institucional da proposta, compreendida como a verificação de sua compatibilidade com as finalidades acadêmicas, científicas, tecnológicas, administrativas e normativas que regem as atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação no âmbito do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETEPS.

Para essa finalidade, foram examinados os seguintes aspectos, conforme a pertinência:
- compatibilidade da proposta com as finalidades da educação superior e com os objetivos da iniciação científica, do desenvolvimento tecnológico e da inovação previstos na regulamentação institucional;
- compatibilidade da proposta com a área de formação acadêmica do(s) estudante(s) participante(s) e com os objetivos formativos do(s) curso(s) envolvido(s);
- potencial de contribuição da proposta para a produção de conhecimento, desenvolvimento tecnológico, inovação, solução de problemas ou geração de impactos acadêmicos, científicos, tecnológicos, sociais, econômicos, ambientais ou educacionais;
- compatibilidade da proposta com as atividades acadêmicas regularmente desenvolvidas pela Fatec;
- adequação de infraestrutura física, laboratorial, tecnológica, informacional e administrativa necessária à execução das atividades previstas;
- viabilidade institucional para acompanhamento, orientação e supervisão acadêmica da execução do projeto;
- conformidade da proposta com a Deliberação CEETEPS nº 113/2026, com as Portarias da Presidência do CEETEPS, com os editais aplicáveis e com as demais normas institucionais pertinentes;
- observância dos princípios da ética em pesquisa, da integridade científica, da responsabilidade acadêmica e da boa governança aplicáveis às atividades de pesquisa e inovação.

Manifestação da CEPE:
	

	

	

	

	

	



Conclusão quanto à aderência institucional:

( ) a proposta apresenta aderência institucional e encontra-se apta para encaminhamento à apreciação institucional.
( ) a proposta apresenta aderência institucional, com recomendações de aperfeiçoamento.
( ) a proposta necessita de adequações para atendimento aos requisitos institucionais antes de seu encaminhamento.
( ) a proposta não apresenta aderência institucional suficiente para prosseguimento.
Fundamentação:
	

	

	

	

	

	



V – ANÁLISE DA REGULARIDADE FORMAL E DOCUMENTAL
A CEPE verificou:
( ) Projeto apresentado em modelo institucional.
( ) Plano de Trabalho do estudante anexado.
( ) Documentação obrigatória apresentada.
( ) Atendimento aos requisitos do edital.
( ) Atendimento às normas institucionais aplicáveis.
( ) Compatibilidade da carga de atividades prevista.
( ) Regularidade do vínculo acadêmico dos participantes.
( ) Ausência de impedimentos identificados nesta fase de análise.

Quando aplicável:
( ) Projeto sujeito à apreciação ética.
( ) Projeto não sujeito à apreciação ética.

Observação:
A aprovação da proposta não substitui eventual necessidade de submissão e aprovação por Comitê de Ética em Pesquisa - CEP, Comissão de Ética no Uso de Animais - CEUA ou outro órgão competente, quando exigido pela legislação ou pela natureza da pesquisa.

Manifestação da CEPE:
	

	

	

	

	

	



VI – CONCLUSÃO
Após análise do mérito acadêmico, da aderência institucional e da regularidade formal da proposta, a CEPE manifesta-se:
( ) FAVORAVELMENTE ao encaminhamento da proposta para apreciação institucional.
( ) FAVORAVELMENTE COM RECOMENDAÇÕES.
( ) PELA NECESSIDADE DE AJUSTES PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO.
( ) DESFAVORAVELMENTE ao encaminhamento da proposta.

Recomendações ou condicionantes:
	

	

	

	

	

	



VII – DELIBERAÇÃO
A CEPE, reunida em ___________ , deliberou pela aprovação deste parecer.

Local e data.

[bookmark: _Hlk232081551]Nome e assinatura do Presidente da CEPE

Nome e assinatura do Membro da CEPE

Nome e assinatura do Membro da CEPE

Nome e assinatura do Membro da CEPE

(...)

Observação: Na inexistência de CEPE regularmente constituída, o presente parecer deverá ser emitido pela Congregação da Fatec, observadas as mesmas exigências de análise e fundamentação.
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